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RESUMO

Em um mundo cada vez mais conectado, a infância e a adolescência enfrentam desafios sem precedentes. A pesquisa que apresentamos visa lançar luz sobre um fenômeno preocupante: a "adultização infantil e a exposição precoce de crianças e adolescentes nos meios digitais". Essa dinâmica, marcada pela imposição de comportamentos, responsabilidades e conteúdos adultos a jovens em formação, representa uma ameaça direta ao seu desenvolvimento físico, mental e social. Fatores externos, ambientais e culturais potencializam essa vulnerabilidade, criando um cenário de risco que exige atenção imediata. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é categórico ao estabelecer, em seu artigo 1º, o princípio da proteção integral. Crianças e adolescentes são reconhecidos como sujeitos de direitos, e o seu melhor interesse deve prevalecer. Essa visão consolida uma responsabilidade compartilhada, onde família, sociedade 



e Estado caminham juntos para assegurar um desenvolvimento pleno e um bem-estar integral. A adultização infantil pode ser compreendida como uma "aceleração" forçada da infância. Isso ocorre quando crianças e adolescentes são levados a assumir comportamentos e responsabilidades que não condizem com sua fase de desenvolvimento. A exposição a conteúdos tipicamente adultos pode ser prejudicial, essa precocidade, especialmente no ambiente digital, abre portas para riscos significativos. Nesse contexto, a importância deste estudo se revela na sua capacidade de aprofundar o conhecimento sobre os perigos inerentes a essa exposição. Ao analisar os riscos e propor meios de combate à rede de pedofilia e a outros comportamentos de risco nos meios digitais, a pesquisa se torna uma ferramenta essencial. Entendemos que a infância e a adolescência são períodos de grande vulnerabilidade, e é precisamente nesse momento crucial para o desenvolvimento integral que precisamos fortalecer as barreiras de proteção. A internet, com seu alcance e dinamismo, pode ser um campo fértil para a exploração se não houver vigilância e conscientização. Proteger a infância digital é garantir o futuro.
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[bookmark: 4snojwurnt1z]1 INTRODUÇÃO
    A pesquisa tem como objetivo discutir sobre os riscos e vulnerabilidade da adultização infantil e a exposição nos meios digitais de crianças e adolescentes. Afetando assim, o desenvolvimento e provocando intensas mudanças no desenvolvimento físico, mental e social, influenciados por fatores externos, ambientais e culturais. 
              O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelece em seu artigo 1°, o princípio a proteção integral, como sujeitos de direitos e assegurando-lhes o melhor interesse. Esses princípios, consolidam uma responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado, para garantir o desenvolvimento pleno e o bem-estar de crianças e adolescentes. 
[bookmark: sdhv1vdpt7ah][bookmark: 177v7ufd0op9][bookmark: 793v0bsg30eo]Segundo o ECA em seus Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.


   
A adultização é um termo utilizado para descrever a ‘aceleração’ forçada da infância. ou seja, quando crianças ou adolescentes assumem comportamentos e responsabilidades particulares da vida adulta, adultização infantil é a exposição precoce de crianças e adolescentes a responsabilidades, comportamentos e conteúdos típicos do mundo adulto, que podem prejudicar seu desenvolvimento emocional, psicológico e social. 
  Portanto, a importância deste estudo reside em contribuir para o avanço do conhecimento na área ao oferecer uma análise sobre os riscos e apresentar meios de combater a rede de pedofilia nos meios digitais que crianças e adolescentes estão sujeitos, pois se entende que é um período do desenvolvimento individual e de grande vulnerabilidade a comportamentos de risco, constituindo assim, para um momento importante para o desenvolvimento integral.

2 OBJETIVO
             O foco principal é alertar sobre os riscos e vulnerabilidades de crianças e adolescentes na internet, combater essa exposição e prevenir o adoecimento mental e físico decorrente de abusos nas redes sociais. Essa meta é crucial para garantir um ambiente digital mais seguro e saudável para os jovens.

3 MÉTODO
O estudo utilizou como procedimentos metodológicos a pesquisa bibliográfica. Segundo Gil (2008), a pesquisa bibliográfica permite a construção de um referencial teórico a partir da análise de livros, artigos científicos, documentos oficiais e outras publicações relevantes, possibilitando ao pesquisador compreender o estado da arte sobre o tema estudado. Utilizamos como fontes acadêmicas: livros, artigos científicos, publicações de organizações governamentais e não governamentais, pesquisas sociais e embasamento em teorias relevantes que expliquem a relação entre o uso das mídias sociais e adultização de crianças e adolescentes,
garantindo assim, maior consistência e confiabilidade às análises.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
   O uso excessivo de dispositivos digitais por crianças e adolescentes estão associados a diversos atrasos no desenvolvimento cognitivo, emocional e da linguagem, bem como a 



problemas de saúde e sofrimento mental. Atualmente as redes sociais são a porta de entrada para o ambiente digital, onde se tornou parte do cotidiano de milhões de crianças e adolescentes 
brasileiras, concentram um fluxo constante de informações, imagens e vídeos que nem sempre respeitam os limites da idade e do desenvolvimento infantil. O avanço da tecnologia e a polarização do acesso à internet, abriram portas para riscos graves. Entre eles, está a violência sexual contra crianças e adolescentes no ambiente digital, crime que pode assumir diferentes formas, como aliciamento, assédio, pornografia infantil, cyberbullying e exposição de imagens não autorizadas. Com a ausência de mecanismos eficientes de fiscalização e a falta de supervisão e punição direta, facilitam a circulação de conteúdos nocivos às crianças e adolescentes.
  É de grande relevância o acompanhamento e supervisão familiar, mas não é suficiente para conter sozinho a velocidade e o alcance desses conteúdos. É necessário a implantação de políticas públicas, regulamentações e legislações específicas para combater essa grave violação dos direitos ao desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. Mesmo com leis mais rígidas, a atuação de pais, responsáveis e professores continua indispensável. Estabelecer limites de tempo de uso, conversar sobre o que a criança acessa on-line, incentivar o senso crítico e valorizar atividades presenciais são estratégias que ajudam a equilibrar a relação com a tecnologia e preservar a infância. A combinação de regulamentação, conscientização e acompanhamento familiar, pode transformar as redes sociais em um espaço mais seguro e saudável, onde o desenvolvimento infantil seja respeitado e protegido.
           O Projeto de Lei 2628/2022, que estabelece regras para a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais, já foi aprovado no Senado e tramita na Câmara dos Deputados. A matéria busca evitar a exposição de menores a conteúdos e práticas prejudiciais. Conhecido como "Estatuto da Criança e do Adolescente Digital", é um projeto de lei que estabelece regras para a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais, focado na prevenção e combate a conteúdos como exploração sexual, adultização, e práticas que causem danos à saúde mental e física. O texto também prevê regras para a publicidade direcionada, proibindo práticas que explorem sentimentos de inferioridade, incitem violência ou incentivem comportamentos nocivos. As empresas que descumprirem as normas poderão ser multadas e terão a obrigação de corrigir falhas rapidamente para evitar novas violações.




As crianças e adolescentes, são seres humanos que se encontram numa situação fática e peculiar, qual seja, a de pessoas em fase de desenvolvimento físico, psíquico, emocional, em processo de desenvolvimento de sua potencialidade humana adulta; e 
que essa peculiar condição merece respeito e para tal há de se compreender que os direitos fundamentais de crianças e adolescentes são especiais em relação ao direito 
dos adultos (há necessidade de direitos essenciais especiais e de estruturação diversa desses direitos) (MACHADO, 2003, P.50).

 O Projeto de Lei 2.857/2019: endurece o combate ao aliciamento de menores pela internet, prevendo o aumento das penas para esse tipo de crime. O projeto busca reforçar a resposta penal diante do uso da tecnologia como meio para a prática de ilícitos. Já PL 3.852/2025: conhecido como “Lei Felca”, veda a monetização de conteúdo infantil nas redes sociais e impõe às plataformas obrigações específicas de monitoramento, transparência e moderação.
  Assim, é notório que a exposição de crianças e adolescentes a conteúdos inadequados nas redes sociais, podem provocar prejuízos irreparáveis emocionais e psicológicos, como ansiedade, depressão, e distorções da realidade. A fase da infância deve preservada e garantida a proteção integral. 
A pandemia de COVID-19 levantou preocupações sobre a saúde mental de uma geração de crianças e adolescentes, devido ao isolamento, o uso de dispositivos eletrônicos aumentou exponencialmente, tornando esse público mais suscetível a situações de violência e exploração nos canais digitais. O Relatório Situação Mundial da Infância 2021 examinou a saúde mental de crianças, adolescentes e cuidadores. O relatório se concentra nos riscos e fatores de proteção em momentos críticos do ciclo de vida e analisa os determinantes sociais que moldam a saúde mental e o bem-estar. Dessa forma, a pandemia reforçou a urgência de medidas para garantir o futuro seguro de toda uma geração.
No Brasil, segundo o relatório Situação Mundial da Infância 2021, estima-se que quase um em cada seis meninas e meninos entre 10 e 19 anos de idade no Brasil viva com algum transtorno mental, parcela mais exposta ao risco de automutilações, depressão e suicídio.
(UNICEF, 2021)
                  A adultização compromete o desenvolvimento de habilidades fundamentais, como a empatia, a criatividade e a autonomia emocional. Quando submetidas a padrões estéticos irreais, discursos sexualizados ou responsabilidades desproporcionais, as crianças tendem a desenvolver dificuldades nas relações sociais, no rendimento escolar e na construção da autoestima.



  De acordo com o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, cabe à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar com absoluta prioridade os direitos da criança e do adolescente, inclusive o direito à educação e ao desenvolvimento saudável. O Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua vez, reforça essa proteção em seu artigo 17, que garante o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade, reconhecendo-os como sujeitos em desenvolvimento. Está previsto também no ECA a proteção aos meios de comunicação, prevendo sanções para conteúdo que violem a dignidade infantil, inclusive em plataformas digitais.
     Dessa forma, a família e escola tem o papel de assegurar a proteção, orientação e definir limites e fortalecer o diálogo sobre o acesso com responsabilidade as mídias sociais. Já a regulação de conteúdos na internet e a responsabilização de plataformas são estratégias de prevenção e sanção que devem ser efetuadas pelo Estado. O combate à adultização infantil, exposição e exploração de crianças e adolescentes nos meios digitais, exige políticas públicas eficazes, além de uma legislação rígida e atualizada.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 A adultização infantil, intensificada pelo uso indiscriminado da internet, configura-se como um fenômeno que ultrapassa a esfera privada e se torna uma preocupação coletiva, jurídica e social. Como aponta o artigo publicado no Jusbrasil, “o excesso de exposição da criança em ambientes digitais pode comprometer a sua imagem e dignidade, além de gerar consequências jurídicas para os pais ou responsáveis” (Jusbrasil, 2023). Esse alerta reforça a necessidade de compreender que a infância é uma fase de desenvolvimento peculiar, que deve ser resguardada de pressões sociais e da exploração mercadológica.
            Sob a perspectiva da formação, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) assegura a prioridade absoluta de proteção aos menores de 18 anos, reafirmando que a dignidade e a privacidade são direitos fundamentais. Expor crianças a conteúdo ou comportamentos adultos, seja por meio de postagens dos pais, seja por pressões culturais, não apenas viola esses direitos, mas também antecipa experiências que podem gerar impactos psicológicos e sociais irreparáveis para essas crianças.
               Cabe ressaltar que a questão não se limita à esfera doméstica. O Governo Federal, em notícia divulgada pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, reforça que “o 


enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes na internet requer ação integrada, combinando pesquisa, prevenção e resposta rápida às denúncias” (Gov.br, 2025). Nesse sentido, a implementação do guia “Crianças, Adolescentes e Telas”, a criação de comitês 
intersetoriais e a aprovação de leis específicas demonstram que o Estado reconhece a gravidade do problema e busca mecanismos de prevenção e combate.
Dessa forma, pode-se afirmar que a proteção da infância no meio digital exige uma responsabilidade compartilhada. Os pais e responsáveis devem atuar como mediadores conscientes, limitando a exposição e promovendo uma educação digital crítica; as plataformas tecnológicas devem ser reguladas e responsabilizadas por práticas que estimulam a exploração infantil; e o Estado deve garantir políticas públicas efetivas, de caráter preventivo e punitivo, para resguardar os direitos fundamentais das crianças.
             Considerando o exposto, como bem sintetiza o portal Jusbrasil, “a criança não pode ser vista como extensão da vaidade ou dos interesses dos pais, mas como sujeito de direitos em pleno desenvolvimento” (Jusbrasil, 2023). Essa perspectiva deve orientar tanto as práticas familiares quanto as políticas institucionais. Garantir que a infância seja vivida em sua plenitude, livre da adultização precoce e da exploração e exposição digital, é não apenas um dever jurídico, mas um compromisso ético com a formação das futuras gerações.
A realidade digital traz novos desafios, como a chamada ‘adultização digital’, que ainda não encontra tipificação específica no nosso ordenamento jurídico”, explica.  nesses casos, a discussão vai além da liberdade de expressão, pois envolve direitos fundamentais como a imagem, a intimidade, a honra e a integridade psíquica de crianças e adolescentes, todos garantidos pela Constituição (Lei N 8.069) desde 1990.
	Portanto, a realidade digital traz novos desafios, como a chamada ‘adultização digital’, que ainda não encontra tipificação específica no nosso ordenamento jurídico. Essa discussão vai além da liberdade de expressão, pois envolve direitos fundamentais como a imagem, a intimidade, a honra e a integridade psíquica de crianças e adolescentes, todos garantidos pela Constituição e  (Lei N 8.069) desde 1990. A adultização infantil tem implicações sérias para a saúde mental e o bem-estar das crianças. As consequências desse fenômeno incluem: Ansiedade e estresse, baixa autoestima, dificuldades de socialização, problemas comportamentais e perda da infância A exposição precoce a questões complexas e a pressão para crescer rapidamente roubam das crianças momentos valiosos da infância. A brincadeira, fundamental para o desenvolvimento, 


é substituída por comportamentos que não fazem sentido para sua idade. Assim, pais e educadores devem criar ambientes onde crianças e adolescentes se sintam seguros, livres de violência.
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